
EMENDA Nº 

______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

DATA 

___/___/2019 

 
MEDIDA PROVISÓRIA 868/2018 

 

 TIPO 

1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [   ] SUBSTITUTIVA 4 [   ] MODIFICATIVA 5 [   ] ADITIVA 

 

AUTOR 

NELSO N BARBUDO  

PARTIDO 
 

PSL 

UF 
 

MT 

PÁGINA 
 
 

Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 11. ............... 

XI - deixar de fiscalizar e aplicar as sanções cabíveis nos serviços de saneamento 
básico, nos termos do § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.” 

(NR) 

JUSTIFICATIVA 

 

Coerência com a proposta para o art. 45, § 8º, da LNSB. 

 
 

____/____/____      ___________________________________________________ 
      DATA        ASSINATURA 
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